ACÓRDÃO Nº 632/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
427630/06
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
EMENTA: Consulta. Caso concreto. Não conhecimento.

RELATÓRIO E VOTO

Trata-se de consulta encaminhada a esta Corte de Contas pelo Sr. José Carlos Schiavinato, Prefeito Municipal de Toledo, em que questiona ressalva feita na prestação de contas do exercício de 2005 (protocolado 137489/06), quanto ao ato fixador da remuneração dos agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais), uma vez que o reajuste foi feito em desacordo ao Provimento n.º 56/2005-TC.

A unidade técnica e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opinaram pelo não conhecimento desta consulta por referir-se a prestação de contas em trâmite na Casa.

Consigno que, ainda que o mérito do presente protocolado, com base no artigo 311, § 1º, do Regimento Interno, tenha relevante interesse público, este já foi atendido pelo provimento 56/2005. aliás, o conteúdo do provimento referenciado é suficiente para dirimir as perguntas suscitadas na consulta.

Por se tratar de caso concreto, acolhendo os pareceres uniformes da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público, voto pelo não-conhecimento e arquivamento da presente consulta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 427630/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA , por unanimidade em:
Não conhecer da presente Consulta encaminhada pelo MUNICÍPIO DE TOLEDO, por se tratar de caso concreto, acolhendo os pareceres uniformes da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal, com o conseqüente arquivamento dos autos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
  Sala das Sessões, 17 de maio de 2007 – Sessão nº 18.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

